
Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias 
(representantes: A. Bouquet e X. Lewis, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Terceira Secção) de 27 de Setembro de 2006, Archer Da
niels Midland/Comissão (T-329/01), pelo qual o Tribunal negou 
provimento a um recurso destinado a obter a anulação dos 
artigos 1. o e 3. o da Decisão C(2001) 2931 final da Comissão, 
de 2 de Outubro de 2001, relativa a um procedimento de 
aplicação do artigo 81. o do Tratado CE e do artigo 53. o do 
Acordo EEE (processo COMP/E-1/36.756 — gluconato de só
dio), e, a título subsidiário, a redução da coima aplicada à 
recorrente 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A Archer Daniels Midland Co. é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 56, de 10.3.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 26 de 
Março de 2009 — Selex Sistemi Integrati S.p.A./Comissão 
das Comunidades Europeias, Organização Europeia para a 

Segurança da Navegação Aérea (Eurocontrol) 

(Processo C-113/07 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Concorrência — Artigo 82. o CE — Conceito de empresa — 
Actividade económica — Organização internacional — Abuso 

de posição dominante) 

(2009/C 113/06) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrentes: Selex Sistemi Integrati S.p.A. (representantes: F. 
Sciaudone, R. Sciandone e D. Fioretti, avvocati) 

Outras partes no processo: Comissão das Comunidades Europeias, 
Organização Europeia para a Segurança da Navegação Aérea 
(Eurocontrol) (representntes: F. Montag e T. Wessely, Rechtsan
wälte) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal de Primeira Instân
cia (Segunda Secção), de 12 de Dezembro de 2006, Selex Sis
temi Integrati S.p.A/Comissão das Comunidades Europeias, Eu
rocontrol (T-155/04) em que o Tribunal de Primeira Instância 
julgou improcedente um pedido de anulação ou de modificação 
da decisão da Comissão de 12 de Fevereiro 2004 que indefere a 
denúncia apresentada pela Selex Sistemi Integrati relativa a uma 

alegada violação por parte do Eurocontrol das disposições do 
Tratado CE em matéria de concorrência 

Dispositivo 

1) É negado provimento ao recurso. 

2) A SELEX Sistemi Integrati SpA suportará, além das suas próprias 
despesas, as efectuadas pela Comissão das Comunidades Europeias 
e metade das efectuadas pela Organização Europeia para a Segu
rança da Navegação Aérea (Eurocontrol). 

3) A Organização Europeia para a Segurança da Navegação Aérea 
suportará metade das despesas que efectuou. 

( 1 ) JO C 117, de 26.5.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 10 de 
Março de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Verwaltungsgerichtshof — Áustria) — Hartlauer 
Handelsgesellschaft mbH/Wiener Landesregierung, 

Oberösterreichische Landesregierung 

(Processo C-169/07) ( 1 ) 

(Liberdade de estabelecimento — Segurança social — Sistema 
nacional de saúde financiado pelo Estado — Sistema de pres
tações em espécie — Sistema de reembolso das despesas 
adiantadas pelo segurado — Autorização de criação de uma 
policlínica privada que presta cuidados dentários ambulatórios 
— Critério de avaliação das necessidades que justificam a 
criação de um estabelecimento de saúde — Objectivo que 
visa manter um serviço médico ou hospitalar de qualidade, 
equilibrado e acessível a todos — Objectivo que visa prevenir 
um risco de prejuízo grave para o equilíbrio financeiro do 
sistema de segurança social — Coerência — Proporcionali

dade) 

(2009/C 113/07) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Hartlauer Handelsgesellschaft mbH 

Recorridos: Wiener Landesregierung, Oberösterreichische Landes
regierung 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgerichtshof (Áus
tria) — Interpretação dos artigos 43. o CE e 48. o CE — Auto
rização necessária para que um estabelecimento hospitalar pri
vado possa prestar cuidados de saúde dentária — Autorização 
sujeita a uma avaliação das necessidades do mercado
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Dispositivo 

Os artigos 43. o CE e 48. o CE opõem-se a disposições nacionais como 
as que estão em causa no processo principal, por força das quais é 
necessária uma autorização para criar um estabelecimento de saúde 
privado sob a forma de uma policlínica dentária autónoma e nos 
termos das quais essa autorização deve ser recusada quando não 
haja, tendo em conta os cuidados já prestados pelos médicos conven
cionados, uma necessidade que justifique a criação de tal estabeleci
mento, na medida em que essas disposições não sujeitam igualmente a 
tal regime os consultórios de grupo e não se baseiam numa condição 
susceptível de enquadrar suficientemente o exercício, pelas autoridades 
nacionais, do seu poder de apreciação. 

( 1 ) JO C 155, de 07.07.2007. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 19 de 
Março de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Finanzgericht Düsseldorf — Alemanha) — Mitsui & Co. 

Deutschland GmbH/Hauptzollamt Düsseldorf 

(Processo C-256/07) ( 1 ) 

[«Código Aduaneiro Comunitário — Reembolso de direitos 
aduaneiros — Artigo 29. o , n. os 1 e 3, alínea a) — Valor 
aduaneiro — Regulamento (CEE) n. o 2454/93 — Artigo 
145. o , n. os 2 e 3 — Reconhecimento, no âmbito da determi
nação do valor aduaneiro, dos pagamentos efectuados pelo 
vendedor em cumprimento de uma obrigação de garantia pre
vista no contrato de venda — Aplicação no tempo — Normas 
substantivas — Normas processuais — Retroactividade de 

uma norma — Validade»] 

(2009/C 113/08) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Recorrente: Mitsui & Co. Deutschland GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Düsseldorf 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Düsseldorf — 
Interpretação do artigo 29. o , n. os 1 e 3, alínea a), do Regula
mento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 
302, p. 1), bem como do artigo 145. o , n. os 2 e 3, do Regula
mento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 1993, 
que fixa determinadas disposições de aplicação do Regulamento 
(CEE) n. o 2913/92 (JO L 253, p. 1), alterado pelo Regulamento 
(CE) n. o 444/2002 da Comissão, de 11 de Março de 2002 (JO L 
68, p. 11) — Validade dessas disposições na medida em que se 
aplicam retroactivamente também às importações cuja declara
ção aduaneira tenha sido admitida antes da entrada em vigor do 

Regulamento (CE) n. o 444/2002 da Comissão — Reconheci
mento, no âmbito da determinação do valor aduaneiro das 
mercadorias importadas, dos pagamentos efectuados pelo ven
dedor no âmbito de uma obrigação de garantia, prevista no 
contrato de compra e venda, para reembolsar ao comprador 
as despesas resultantes das prestações de garantia que este 
teve que efectuar a favor dos seus próprios compradores devido 
a defeito nas mercadorias 

Dispositivo 

1) O artigo 29. o , n. os 1 e 3, alínea a), do Regulamento (CEE) n. o 
2913/92 do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabe
lece o Código Aduaneiro Comunitário, e o artigo 145. o , n. o 2, do 
Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão, de 2 de Julho de 
1993, que fixa determinadas disposições de aplicação do Regula
mento n. o 2913/92, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 444/2002 da Comissão, de 11 de Março de 2002, devem ser 
interpretados no sentido de que, quando os defeitos das mercado
rias, revelados posteriormente à colocação em livre prática dessas 
mercadorias mas que comprovadamente existiam antes desta colo
cação, dão lugar, por força de uma obrigação contratual de ga
rantia, a reembolsos posteriores do vendedor-fabricante ao compra
dor, correspondentes aos custos de reparação facturados pelos seus 
próprios distribuidores, tais reembolsos podem acarretar uma redu
ção do valor transaccional das referidas mercadorias e, em conse
quência, do seu valor aduaneiro, declarado com base no preço 
inicialmente convencionado entre o vendedor-fabricante e o com
prador. 

2) O artigo 145. o , n. os 2 e 3, do Regulamento n. o 2454/93, 
conforme alterado pelo Regulamento n. o 444/2002, não se aplica 
às importações cujas declarações aduaneiras foram aceites antes de 
19 de Março de 2002. 

( 1 ) JO C 183, de 04.08.2007 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 19 de 
Março de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República Federal da Alemanha 

(Processo C-270/07) ( 1 ) 

[«Incumprimento de Estado — Política agrícola comum — 
Taxas em matéria de inspecções e controlos veterinários — 
Directiva 85/73/CEE — Regulamento (CE) n. o 882/2004»] 

(2009/C 113/09) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen
tantes: F. Erlbacher e A. Szmytkowska, agentes) 

Recorrida: República Federal da Alemanha (Representantes: M. 
Lumma e C. Schulze-Bahr, agentes, U. Karpenstein, Rechtsan
walt)
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